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PREGÃO ELETRÔNICO 03/2026 

 

CONTRATANTE 

Câmara Municipal de Pouso Alegre 

 

OBJETO 

Aquisição de equipamentos e materiais de informática  

 

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 

O valor estimado da contratação terá sua divulgação postergada, permanecendo sob 

sigilo até o fim da fase de lances, nos termos do art. 10 do Decreto Municipal nº 

5.599/2023 e art. 24 da Lei nº 14.133/2021. 

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

Dia 19/05/2026 às 9:00h (horário de Brasília) 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço por lote. 

 

MODO DE DISPUTA: Aberto  

 

TRATAMENTO FAVORECIDO:  

 

LOTES 1, 2, 3, 4, 5, 7, 8, 9 e 10: destinados EXCLUSIVAMENTE para Microempresas – ME 

e Empresas de Pequeno Porte – EPP 

 

LOTE 6: destinado à AMPLA CONCORRÊNCIA.   
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2026 

Processo Administrativo N° 13/2026 

Torna-se público que a Câmara Municipal de Pouso Alegre por meio do Departamento de Compras, 

Licitações e Contratos, sediada na Av. São Francisco, 320, Bairro Primavera, Pouso Alegre - MG, 

37552-030, realizará licitação, na modalidade PREGÃO na forma ELETRÔNICA, a ser regida pela 

Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto Municipal 5.599/2023. Os trabalhos serão conduzidos pelo 

Pregoeiro Pedro Jorge Silva Gonçalves e componentes da Equipe de Apoio, designados conforme 

Portaria 63/2026, observadas as disposições contidas neste edital e, no que couber, a Lei 

Complementar nº 123/2006. 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. Aquisição de equipamentos e materiais de informática, conforme quantitativos e descrições 

contidos no Termo de Referência e demais documentos que compõem este processo. 

 

1.2. A licitação será dividida em lotes, formados por um ou mais itens, conforme tabela constante 

do Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos lotes forem de seu 

interesse, devendo oferecer proposta para todos os itens que os compõem. 

 

2. DO CREDENCIAMENTO. 

 

2.1. O Pregão é o nível básico do registro cadastral no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS que 

permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA 

ELETRÔNICA. 

 

2.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio 

www.portaldecompraspublicas.com.br; 

 

2.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do  

 

2.4. licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 

realização das transações inerentes a esta licitação. 

 

2.5. O licitante responsabilizar-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.6. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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2.6.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 

3.1. Poderão participar desta licitação fornecedores do ramo pertinente e compatível com o objeto 

licitado, previamente credenciadas no www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

3.2. A participação, com exceção do lote 6, ficará restrita às Microempresas – ME e Empresas 

de Pequeno Porte – EPP que, no ano-calendário de realização da licitação, não tenham celebrado 

contratos com a Administração Pública cujos valores, somados, ultrapassem o limite da receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, conforme a 

legislação vigente. 

 

3.3. O licitante que cumprir os requisitos legais para qualificação como Microempresa (ME) ou 

Empresa de Pequeno Porte (EPP), conforme art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, e que não 

esteja sujeito a quaisquer dos impedimentos do parágrafo 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 

123/2006 e do § 2 do art. 4 da Lei 14.133/2021, para obter tratamento diferenciado e simplificado na 

licitação, deverá comprovar, na forma do art. 2º do Decreto Estadual n.º 44.630/2007, e art. 5º, § 1º, 

II, alíneas “a” e “b” da Resolução Conjunta SEPLAG/SEF n.º 9.576/2016, ao encaminhar a 

documentação de habilitação requerida no certame, deverá comprovar a condição de 

“Microempresa” (ME) ou “Empresa de Pequeno Porte” (EPP) mediante a apresentação de: 

 

3.3.1 Se inscrito no Registro Público de Empresas Mercantis, declaração de enquadramento 

arquivada ou a certidão simplificada expedida pela Junta Comercial, ou equivalente, da sede da 

pequena empresa; 

 

3.3.2 Se inscrito no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, declaração de enquadramento arquivada 

ou a Certidão de Breve Relato do Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, ou equivalente, da 

sede da pequena empresa.  

 

3.3.3 O licitante que não possuir os pressupostos legais para estar enquadrado como ME ou EPP 

na data da sessão ou da apresentação da proposta e se beneficiar do tratamento diferenciado, 

mesmo possuindo os documentos acima indicados, ficará sujeito às sanções legais por 

descumprimento ao art. 3º, §§9° e 9º-A, da Lei Complementar nº 123/2006, considerando que o 

desenquadramento é um ato declaratório da própria empresa. 

 

3.4. Será permitida a participação de consórcios, na forma do art. 15 da Lei nº 14.133/2021. 

 

3.4.1 As Microempresas (ME) ou Empresas de Pequeno Porte (EPP) reunidas em consórcio 

deverão apresentar, no ato da assinatura do contrato, a comprovação do compromisso público ou 

particular de constituição. 

 

3.4.2 Deverá ser indicada, na proposta de preços, a empresa responsável pelo consórcio que 

deverá atender às condições de liderança. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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3.4.3 Todos os documentos de habilitação, de cada consorciado, deverão ser apresentados na 

forma do Título 9, deste Edital, sob pena de inabilitação. 

 

3.4.4 As empresas integrantes respondem solidariamente pelos atos praticados em consórcio, 

tanto na fase licitatória quando na fase contratual. 

 

3.4.5 É vedada a participação de empresa em mais de um consórcio no presente certame. 

 

3.5. Não poderá participar da presente licitação: 

 

3.5.1 Pessoa física ou jurídica que não atendam às condições deste edital e seu(s) anexo(s); 

 

3.5.2 pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

 

3.5.2.1. O impedimento de que trata o item acima aplica-se ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 

o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

 

3.6. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

 

3.7. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404/76, 

concorrendo entre si; 

 
3.8. Empresas compostas de deputados, senadores e vereadores que sejam proprietários, 

controladores ou diretores, conforme art. 54, II, “a”, c/c art. 29, IX, ambos da Constituição 

Federal/1988 e art. 33, II, “a”, da Lei Orgânica do Município de Pouso Alegre. 

 

3.9. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 

de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista; 

 

3.9.1 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição. 

(Acórdão nº 746/2014-TCU, Plenário e Processo nº 1040740 do TCEMG). 

 

3.9.2 A observância das vedações do item anterior é de inteira responsabilidade do licitante que, 

pelo descumprimento, sujeita-se às penalidades cabíveis. 

 

3.9.3 Com falência decretada. 
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3.9.4 Empresa em recuperação judicial ou extrajudicial poderá participar do certame, desde que 

apresente certidão judicial da instância judicial competente, atestando que “a empresa está apta 

econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório” (Conforme: Acórdão 

8.271/2011 – TCU 2ª Câmara; Acórdão 1201/2020 – TCU – Plenario). 

 

4. DO ORÇAMENTO ESTIMADO  

 

4.1. O valor estimado da contratação terá sua divulgação postergada, permanecendo sob sigilo 

até o final da fase de lances, nos termos do art. 10 do Decreto Municipal nº 5.599/2023 e art. 24 da 

Lei nº 14.133/2021, com a finalidade de preservar a competitividade do certame. A medida visa 

incentivar a apresentação de propostas baseadas nos próprios custos e estratégias comerciais dos 

fornecedores, contribuindo para a obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração. 

 

4.2. O sigilo do orçamento estimado não se aplica aos órgãos de controle, que poderão ter acesso 

integral às informações sempre que necessário para o exercício de suas atribuições institucionais. 

 

4.3. O valor total proposto, de acordo com a proposta comercial enviada pelos licitantes, deverá 

remunerar todas e quaisquer despesas, como mão de obra, seguros, fretes, tributos, taxas, encargos 

sociais e trabalhistas, e constituirá a única e completa contraprestação pelo seu adequado e perfeito 

cumprimento, de modo que nenhuma outra será devida. 

 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com 

o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a 

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

5.2. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 

próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

5.2.1 Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123/2006, 

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49 e que não 

celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores extrapolam a receita bruta máxima 

admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte; 

5.2.2 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

5.2.3 Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada 

está em conformidade com as exigências editalícias; 

5.2.4 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 

de declarar ocorrências posteriores;  

5.2.5 Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal de 1998;  

5.2.6 Que a proposta foi elaborada de forma independente; 
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5.2.7 Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 

Federal; 

5.2.8 Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 

reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, 

conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/1991. 

5.3. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 

sanções previstas em lei e neste Edital. 

5.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

5.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir 

do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º 

do art. 4º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

5.6. Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado estabelecido nos arts. 42 a 49 

da Lei Complementar nº 123, de 2006, a pessoa jurídica: 

 

5.6.1 de cujo capital participe outra pessoa jurídica; 

 

5.6.2 que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no 

exterior; 

 

5.6.3 de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de 

outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da 

referida lei; 

 

5.6.4 cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa 

não beneficiada pela Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta global ultrapasse 

o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei; 

 

5.6.5 cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins 

lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da 

referida lei; 

 

5.6.6 constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo; 

 

5.6.7 que participe do capital de outra pessoa jurídica; 

5.6.8 que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa 

econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de 
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corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento 

mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de previdência complementar; 

 

5.6.9 resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de 

pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores; 

 

5.6.10 constituída sob a forma de sociedade por ações. 

 

5.6.11 cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante, relação de 

pessoalidade, subordinação e habitualidade. 

 

5.7. A falsidade em qualquer das declarações sujeitarão o licitante às sanções previstas na Lei nº 

14.133, de 2021, e neste Edital. 

 

5.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

 

5.9. Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

 

5.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

 

5.11. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda 

de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão. 

 

5.12. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 

que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 

6. O PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

 

6.1.1 Valor unitário e total para cada item ou lote de itens, em moeda corrente nacional; 

 

6.1.2 Marca e de cada item ofertado; 

 

6.1.3 Fabricante de cada item ofertado 

6.1.4 Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do 

registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso 
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6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

6.5. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar 

do regime de tributação pelo Simples Nacional. 

 

6.6. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

 

6.7. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

 

6.7.1 Caso esse prazo não esteja expressamente indicado na proposta comercial, será 

considerado como aceito para efeito de julgamento. 

 

6.8. O descumprimento das regras supramencionadas pode ensejar a responsabilização pelo 

Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, após o devido processo legal. 

 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

 

7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 

for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

 

7.3. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo, aquelas que 

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência, 

conforme art. 59 da Lei nº 14.133/2021. 

7.3.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
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7.3.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

 

7.3.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 

7.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

 

7.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro/Agente 

de Contratação/Comissão e os licitantes. 

 

7.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

 

7.7. O lance deverá ser ofertado pelo valor do lote. 

 

7.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 

7.9. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema.  

 

7.10. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá 

ser de 0,1%  

 

7.11. O modo de disputa será “aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e 

sucessivos, com prorrogações. 

 

7.11.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 

do período de duração da sessão pública. 

 

7.11.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

 

7.11.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem de 

classificação, sem prejuízo da aplicação da margem de preferência e do desempate ficto, conforme 

disposto neste edital, quando for o caso. 
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7.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

 

7.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado em primeiro lugar.  

 

7.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

 

7.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva da licitação, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

 

7.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão aos participantes, 

no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

 

7.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

7.18. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

 

7.18.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 

ato contínuo à classificação; 

 

7.18.2 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

 

7.18.3 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 

de trabalho, nos termos do Decreto nº 11.430, de 2023, e da Instrução Normativa SEGES/MGI nº 

382, de 17 de setembro de 2025; 

 

7.18.4 declaração do licitante de que desenvolve programa de integridade, conforme Decreto n° 

12.304, de 2024, e Portaria Normativa SE/CGU n° 226, de 9 de setembro de 2025. 

 

7.19. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

 

7.19.1 empresas estabelecidas no território do Estado em que o Município se localize; 

 

7.19.2 empresas brasileiras; 

 

7.19.3 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
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7.19.4 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

7.20. Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do licitante 

vencedor ocorrerá por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados, 

vedado qualquer outro processo. 

 

7.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, 

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que 

seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste 

Edital. 

 

7.21.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

 

7.21.2 O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se 

for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 

neste Edital e já apresentados. 

 

7.21.3 É facultado ao Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão prorrogar o prazo estabelecido, a 

partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

 

7.22. Após a negociação do preço, o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão iniciará a fase de 

aceitação e julgamento da proposta. 

 

8. DA FASE DE JULGAMENTO 

 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão verificará 

se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 

certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133, de 2021, legislação correlata e no item 3 do 

edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

 

8.1.1 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS; 

 

8.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP; 

 

8.1.3 Lista de licitantes inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União; 

 

8.1.4 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 

pelo Conselho Nacional de Justiça; 

 

8.2. A consulta aos cadastros será realizada no nome e no CNPJ da empresa licitante. 
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8.2.1 A consulta no CEIS quanto às sanções previstas na Lei nº 8.429, de 1992, também ocorrerá 

no nome e no CPF do sócio majoritário da empresa licitante, se houver, por força do art. 12 da citada 

lei. 

8.3. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas ao 

CEIS, CNEP e Lista de licitantes inidôneos pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU. 

 

8.3.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

 

8.3.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

 

8.3.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 

de participação. 

 

8.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs ou tenha se valido da aplicação da margem de preferência, o 

Pregoeiro verificará se o licitante faz jus ao benefício aplicado. 

 

8.4.1 Caso o licitante não venha a comprovar o atendimento dos requisitos para fazer jus ao 

benefício da margem de preferência, as propostas serão reclassificadas, para fins de nova aplicação 

da margem de preferência. 

 

8.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 

anexos. 

8.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

 

8.6.1 contiver vícios insanáveis; 

 

8.6.2 não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

 

8.6.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

 

8.6.4 não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

 

8.6.5 não cumpra os critérios de aceitabilidade de preços definidos no Termo de Referência; 

 

8.6.6 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

 

8.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
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8.8. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será considerada após 

diligência do Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, que comprove: 

 

8.8.1 que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

 

8.8.2 inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

 

8.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o licitante comprove 

a exequibilidade da proposta. 

 

8.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no 

objeto. 

 

8.11. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 

aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 

registrada em ata; 

 

8.12. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 

meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 horas, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

 

8.12.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada 

do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  

 

8.12.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, 

encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro 

sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

 

8.13. Se a proposta vencedora for desclassificada, o Pregoeiro examinará a proposta subsequente, 

e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 

8.14. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data 

e horário para a sua continuidade. 

 

8.15. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 

que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada 

a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

8.15.1 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 

poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
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8.15.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

 

8.16. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital. 

 

9. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

 

9.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar 

a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos 

termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

9.2. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de 

habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada 

consorciado. 

 

9.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou 

cópia. 

 

9.4. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei. 

 

9.5. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração 

de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

9.6. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega das propostas. 

 

9.7. A verificação pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, em sítios eletrônicos oficiais 

de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

 

9.8. Encerrado o prazo para envio da documentação, poderá ser admitida, mediante decisão 

fundamentada do Pregoeiro/Agente de Contratação, a apresentação de novos documentos de 

habilitação ou a complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes, em até 2 horas, para: 

 

9.8.1 a aferição das condições de habilitação do licitante, desde que decorrentes de fatos existentes 

à época da abertura do certame; 
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9.8.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

 

9.8.3 suprimento da ausência de documento de cunho declaratório emitido unilateralmente pelo 

licitante; 

  

9.8.4 suprimento da ausência de certidão e/ou documento de cunho declaratório expedido por 

órgão ou entidade cujos atos gozem de presunção de veracidade e fé pública. 

 

9.9. Findo o prazo assinalado sem o envio da nova documentação, restará preclusa essa 

oportunidade conferida ao licitante, implicando sua inabilitação.  

 

9.10. Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que não 

alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 

9.11. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro/Agente de 

Contratação/Comissão examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

 

9.12. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata 

o subitem anterior. 

 

9.13. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 

participação na licitação. 

 

9.14. Exigências de habilitação 

Habilitação jurídica 

9.14.1 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 

tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

9.14.2 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

9.14.3 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

9.14.4 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 

da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

9.14.5 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
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9.14.6 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 

da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 

no Registro onde tem sede a matriz; 

9.14.7 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 

dezembro 1971. 

9.14.8 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

9.14.9 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

9.14.10 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e 

à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 

Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita 

Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

9.14.11 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.14.12 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.14.13 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual relativo ao domicílio ou sede 

do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

9.14.14 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.14.15 Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

9.14.16 Declaração da empresa licitante, assinada por seu representante legal, de que cumpre 

as exigências de reserva de cargos para pessoas com deficiência e para pessoas com deficiência e 

para reabilitados da Previdência Social, nos termos do inciso IV do artigo 63 da Lei nº 14.133/21 e 

artigo 93 da Lei 8.213/91; 

9.14.17 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto 

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 

respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

 

10. DOS RECURSOS 
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10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

 

10.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 

ata. 

 

10.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 

ou inabilitação do licitante: 

10.3.1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

10.3.2 o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

10.3.3 o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

 

10.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

 

10.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 

a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 

10.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

 

10.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 

10.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

 

10.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

 

11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. 

 

11.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

11.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 

da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que 

serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

11.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar 

a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, 

serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165


CÂMARA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Av. São Francisco, 320, bairro Primavera – Pouso Alegre, Minas Gerais – CEP: 37.552-030 

 
   

 

   
 

11.1.3 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

11.1.4 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo com a 

fase do procedimento licitatório. 

11.1.5 Caso a convocação seja feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no 

CADASTRO DO PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, sendo responsabilidade do licitante manter 

seus dados cadastrais atualizados. 

 

12. DO TERMO DE CONTRATO 

 

12.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado termo 

de contrato, ou outro instrumento equivalente. 

 

12.2. O adjudicatário terá o prazo de 20 dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 

para assinar o termo de contrato ou instrumento equivalente, sob pena de decair o direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

 

12.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato ou instrumento equivalente, a Administração poderá:  

12.3.1 encaminhá-lo para  

12.3.2 assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR), para que seja 

assinado e devolvido no prazo de 10 dias úteis, a contar da data de seu recebimento;  

12.3.3 disponibilizar acesso ao sistema de processo eletrônico para que seja assinado digitalmente 

em até 5 dias úteis; 

12.3.4 ou c) outro meio eletrônico, assegurado o prazo de 5 dias úteis para resposta após 

recebimento da notificação pela Administração. 

 

12.4. Os prazos dos itens 0 e 0 poderão ser prorrogados, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

 

12.5. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 

 

13. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que:  

13.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão durante o 

certame; 
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13.1.2 salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 

em especial quando: 

13.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

13.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

13.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

13.1.2.4. deixar de apresentar amostra, quando exigido; 

13.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital. 

13.1.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

13.1.4 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

13.1.5 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação; 

13.1.6 fraudar a licitação; 

13.1.7 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

13.1.7.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

13.1.7.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

13.1.7.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada. 

13.1.8 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

13.1.9 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013. 

13.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, após regular processo 

administrativo, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes 

sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

13.2.1 advertência;  

13.2.2 multa; 

13.2.3 impedimento de licitar e contratar e 

13.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade. 

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

13.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida; 

13.3.2 as peculiaridades do caso concreto; 

13.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

13.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
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13.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

13.4. A multa será recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação 

oficial.  

13.4.1 Para as infrações previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do 

valor do contrato licitado. 

13.4.2 Para as infrações previstas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7, 13.1.7.3 e 13.1.9, a multa 

será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

13.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

13.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

 

13.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 

das infrações administrativas relacionadas nos itens 13.1.1, 13.1.2, 13.1.3 e 13.1.4, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no 

âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou 

entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

13.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7, 13.1.7.3 

e 13.1.9, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2, 13.1.3 e 13.1.4 

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 

contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 13.1.4, 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades em favor 

do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da Instrução Normativa 

SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

13.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar 

defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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13.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 

decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

13.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

13.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

13.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral dos danos causados. 

 

13.15. Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as notificações serão enviadas 

eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial e no cadastro do 

sistema.  

13.15.1 Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados serão 

considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das 

comunicações a eles comprovadamente enviadas. 

 

14. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

14.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 

da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da 

abertura do certame. 

 

14.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame. 

 

14.3. A IMPUGNAÇÃO e/ou PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DEVERÃO ser feitos 

EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no sistema www.portaldecompraspublicas.com.br  

 

14.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

14.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, nos autos do processo de licitação. 

 

14.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

15.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

 

15.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão. 

 

15.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF. 

 

15.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 

15.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

 

15.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

 

15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

 

15.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 

do interesse público. 

 

15.9. A Câmara Municipal de Pouso Alegre, poderá revogar este Pregão por razões de interesse 

público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo 

por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do 

ato ou do procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório. 

15.9.1 A anulação do Pregão induz à extinção do contrato. 

15.9.2 A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 

 

15.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 

15.11. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e no endereço eletrônico https://www.portaldecompraspublicas.com.br/  

 

15.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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15.12.1 Anexo I - Termo de Referência; 

15.12.2 Anexo II – Modelo de Proposta de preços; 

15.12.3 Anexo III – Minuta de Termo de Contrato;  
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Anexo I - Termo de Referência 
 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

 

1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a aquisição imediata de equipamentos e materiais de informática, 

conforme quantitativos, descritivos e justificativas abaixo, bem como as exigências estabelecidas neste instrumento. 

 

Lote item Especificações Qtd Justificativa 

1 

 
1 

 

Nobreak 3KVA - bivolt automático, tempo 

de autonomia mínimo de 3hs, MTBF de 

40.000 horas. Proteção para queda de 

energia, sobretenção e subtenção de 

rede elétrica, ruídos elétricos. Proteção 

de bateria, de temperatura, sobrecarga e 

curto-circuito. 
 

1 

Garantir o funcionamento dos servidores 

durante períodos curtos de interrupção de 

energia. Hoje não há nenhum 

sobressalente. 

2 

 

1 

Filtro de linha de 10A (amperes) - com 

proteção contra surtos elétricos, com no 

mínimo 6 tomadas (2P+T), com fusível, 

tensão de entrada de 110V, com disjuntor 

e cabo com no mínimo 1,5m de 

comprimento. Certificado pelo Inmetro. 

20 

Conectar e proteger ligação de até 6 

equipamentos (switch, impressora, monitor, 

computador, televisão, telefone etc.) nos 15 

gabinetes. 

 

Obs.: Não constava no DFD pois na época não 

foram previstos a instalação de computadores e 

televisores nos gabinetes, nem mesmo novos 

servidores (assessores). 

2 

 

Multímetro digital - com cabo e pontas 

de prova inclusas. Funções de teste de 

NCV (non-contact voltage) e 

continuidade, de diodo e transistor (com 

função hfe), detecção automática de 

fusível e de alta tensão falsa, alarme de 

sobrecorrente (≥20ª), indicador de bateria 

baixa, faixa manual / true RMS, retenção 

de dados e medição relativa. 

Precisões: tensão DC: 0,6V a 1.000V; 

tensão AC: 6V a 750V; corrente AC/DC: 

60μA a 20A; resistência: 600Ω a 60MΩ; 

capacitância: 6.000nF a 100mF; 

temperatura: -40ºC a 1000ºC / -40ºF a 

1832ºF. 
 

Modelo de referência: Uni-T UT890C 

 

1 

Para testes em circuitos para manutenção 

de equipamentos eletrônicos, em especial 

de informática, além de pontos de energia. 
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3 

1 

 

Localizador e testador de cabos - 

caneta indutiva com gerador de tom e 

testador de cabos (RJ45/RJ11) e 

localizador de par (zumbidor). Teste de 

continuidade, curto-circuito e circuito 

aberto; de detecção por chamada e de 

linha DC e determinação de cátodo e 

ânodo. Compatível com cabos Cat.3, 

Cat.5E, Cat.6, Cat.6A, coaxial, linha 

telefônica e conexão invertida ou linha 

cruzada. Localizador de cabo (8 contatos) 

para teste passivo no receptor; 

identificação do par com ou sem o 

receptor conectado e auto-checagem. 

LED para iluminação; ajuste de volume, 

regulagem de velocidade e fones de 

ouvido. Distância de transmissão de 

200m e frequência de tom de 8KHz. 
 

Modelo de referência: JW-360 

1 
Para testes de cabos e sinal tanto de rede 

como de telefonia. 

2 

Cabo de rede UTP CAT5e (caixa com 

305m) - bitola 24 AWG; 4 pares; capa em 

PVC sem blindagem e 100% cobre. 

Certificado pela Anatel. 

2 
Ampliações de rede e instalações de novos 

pontos para os usuários. 

3 

 

Patch Cord CAT6e (1,5m) - cabo 

ethernet flexível de cobre, montado com 

conectores RJ45, bitola de 24 AWG, 

frequência de operação 250MHz e 

suporta taxa de transmissão de até 

10Gbps. Certificado pela Anatel. 

80 

Interligação entre os equipamentos do 

sistema de rede estruturada, tais como, 

estações de trabalho, patch panels, 

switches etc. Já compatíveis com 

velocidades maiores. 

4 1 

 

Switch Gerenciável - com 48 Portas 

Gigabit Ethernet e 4 portas SFP+ com 

conexões Uplinks de até 10 Gigabits. 

Função VLAN e protocolo SNMP. 

Memória 512MB; MTBF de 1 milhão de 

horas. Certificado pela Anatel e manual 

em português. 

 

Modelo de referência: Intelbras S2352G-B 
 

1 

Conexão de rede para substituir um dos 

equipamentos atuais que é muito antigo e 

restringe a velocidade. Função VLAN para 

segmentação de rede tornando o tráfego de 

dados mais organizado, rápido e seguro. 

Função SNMP para maior controle de rede 

através do monitoramento remoto. 
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5 1 

 

Disco rígido para CFTV - tamanho 3,5 

polegadas; operação full time (24h/7d); 

MTBF de 1.500.000 hs; capacidade de 8 

TB; interface SATA de 6 Gb/s; 7200 RPM; 

cache de 256MB; garantia de 3 anos. 

 

Modelo de referência: possuir selo de 

surveillance: WD Purple, Seagate 

SkyHawk, Toshiba S300/S300 Pro. 
 

3 

Gravação de imagens de monitoramento. 

Aumento de capacidade, substituição do 

atual que foi avariado e sobressalente. 

6 1 

 

Servidor Rack 2U - 1 processador: 12 

núcleos, 24 threads, 2,0GHz base e 

3,0GHz turbo. Memória RAM: 64 GB e 

armazenamento: 4 HDs enterprise de 

8TB cada. Controladora RAID. Fonte de 

alimentação dupla e redundante. 

Gerenciamento remoto e compatibilidade 

com rack padrão 19”.  Garantia de 3 anos. 
 

Modelos de referência: 

 Dell PowerEdge R760 

 HPE ProLiant DL380 Gen11 

Lenovo ThinkSystem SR650 V3 

1 

Garantir a continuidade operacional e evitar 

interrupções no caso de falhas dos 

servidores atuais, cuja garantia possui um 

alto custo. (Garantia para 3 anos ~ 36 mil 

reais) 

7 1 

 

Servidor NAS - com armazenamento de 

4 HDs NAS de operação contínua de 8TB 

cada. Capacidade de snapshots para 

proteção dos dados. Backup híbrido (local 

e nuvem). Suporte a virtualização leve e 

aplicativos Docker. Integrado a sistemas 

de vigilância IP. Sistema operacional 

Linux ou BSD. Arranjo RAID 0, 1, 5, 6, 10 

e hot spare. 

 

Modelos de referência: 

 Synology DiskStation DS923+ 

 QNAP Turbo NAS TS-464 

 Synology DiskStation DS1522 
 

1 

Armazenamento de arquivos, vídeos e 

áudios da Ascom, Rádio / TV e demais 

setores. 

8 1 

Notebook (a) - processador com no 

mínimo 20 mil pontos na CPU 

Benchmark, 16 GB de memória RAM, 

SSD de 512GB, tela de 15,6 polegadas 

com webcam integrada. No mínimo 02 

(duas) Portas USB; conexão de rede 

10/100/1000 RJ-45 e saída de vídeo 

HDMI. Windows 11 ou superior em 

português. 

 

Modelos de referência: 

6 Demandas por novos servidores e setores. 
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 Dell Pro 16 – PC16255 

 Acer Aspire GO 15 - AG15-71P-

747N 

 Lenovo IdeaPad Slim 3i 

9 1 

Notebook (b) - processador com no 

mínimo 12 mil pontos na CPU 

Benchmark, 8GB de memória RAM, SSD 

de 512GB, tela de 15,6 polegadas com 

webcam integrada. No mínimo 02 (duas) 

Portas USB; conexão de rede 

10/100/1000 RJ-45 e saída de vídeo 

HDMI. Windows 11 ou superior em 

português. 

 

Modelos de referência: 

 Notebook Dell Inspiron 15 

 Notebook Acer Aspire 5 

 Notebook Lenovo IdeaPad Slim 3 

2 
Premiação para Gincana do Saber Regional 

promovida pela Escola do Legislativo. 

10 1 

Monitor reversível (rotação de 90°) - 

com no mínimo 19,5”. Resolução full HD 

1920 x 1080 pixels. Conexões mínimas: 

uma porta HDMI e outra VGA ou DP. 

Tensão Bivolt. 

8 

Solicitação do departamento jurídico para 

que os procuradores e comissionados 

possam trabalhar na elaboração de 

pareceres fazendo consulta na legislação 

de maneira mais prática. 

 

 

1.2. A natureza do objeto a ser licitado neste certame enquadra-se na categoria de bens comuns, nos termos do Inciso 

XIII, art. 6º da Lei 14.133/21, por possuir padrões de desempenho e características gerais e específicas usualmente 

encontradas no mercado: 

“Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se: 

XIII - bens e serviços comuns: aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser 

objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado” 

 

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo, conforme Decreto Municipal nº 5534/2022. 

 

1.4. A vigência da contratação se encerrará no dia 31 de dezembro de 2026, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, 

de 2021. 

 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

Fundamentação: 

 

2.1. Adquirir equipamentos para utilização nos departamentos da Câmara Municipal de Pouso Alegre na execução de 

trabalhos referentes às atividades da Instituição. A aquisição de recursos tecnológicos é essencial para atender às demandas 
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dos departamentos internos, que os utilizam para desenvolverem suas demandas operacionais, visando prestar um serviço 

de qualidade para a Câmara Municipal e consequentemente para a sociedade. 

 

2.2. Para definição das características técnicas e quantidade dos itens que compõem o objeto desta contratação, foram 

adotadas as premissas de qualidade, funcionalidade, desempenho e otimização de recursos; bem como no saldo em estoque, 

tempo de obsolescência e em solicitações específicas, quando existem, efetuadas pelos próprios setores ou departamentos 

da Câmara. 

 

2.3. Objetiva-se com esta aquisição prover aos colaboradores estações de trabalho mais eficientes, bem como manter 

estoque de equipamentos necessários para manutenções destas estações pela própria equipe do Setor de Tecnologia da 

Informação, reduzindo custos e eficiência operacionais. 

 

2.4. Por fim, este termo de referência expressa a preocupação do Setor de T.I. em agir com transparência na condução 

do referido processo e em oferecer aos interessados todas as informações necessárias para que possam compreender suas 

dimensões institucional e administrativa. 

 

Descrição da Necessidade: 

 

2.5. Foi levado em conta as necessidades específicas apresentadas pelos diversos setores quanto à continuidade do 

desempenho das atividades; portanto, espera-se com a solução a ser contratada, a disponibilização ininterrupta dos serviços 

já desempenhados, a garantia de compatibilidade e o bom funcionamento dos trabalhos já desenvolvidos, que as 

deficiências atuais sejam supridas, bem como a melhoria das rotinas administrativas de todos os usuários nos setores, 

visando manter o atendimento nas ações e serviços setoriais, atendendo de forma mais ampla, ágil e distribuída as suas 

demandas organizacionais, com o menor risco possível de descontinuidade dos serviços e atendimento ao público. 

 

2.6. A contratação pretendida encontra amparo nos itens 29, 30 31 e 32/2026 do DFD - Documento de Formalização 

de Demanda referente ao setor de Tecnologia de Informação, constando no item 25 do Plano de Compras Anual da Câmara 

Municipal de Pouso Alegre. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

 

3.1. Para a solução da necessidade descrita anteriormente, entende-se necessário que a contratação atenda aos 

requisitos, cujos descritivos estão pormenorizados em tópicos específicos dos estudos técnicos preliminares – ETP, 

apêndice deste Termo de Referência. 

 

3.2. Considerando que a contratação em exame se destina à aquisição de equipamentos de informática (notebooks, 

servidores, microcomputadores etc.), a serem selecionados exclusivamente pelo critério de menor preço, registra-se que, 

na etapa de descrição da solução como um todo, não serão adotados critérios de julgamento relacionados ao custo do ciclo 

de vida do objeto, nos termos do § 1º do art. 34 da Lei nº 14.133/2021.  

 

3.3. Tal opção decorre da ausência, no âmbito deste órgão, de regulamento específico que estabeleça critérios técnicos, 

parâmetros objetivos e metodologia padronizada para a mensuração do custo do ciclo de vida desses equipamentos, o que 

inviabiliza sua utilização como critério adicional de julgamento, sob pena de violação aos princípios da isonomia, da 

segurança jurídica, da vinculação ao instrumento convocatório e da objetividade no julgamento das propostas.  

 

3.4. Nessa perspectiva, até que sobrevenha disciplina normativa própria que defina de forma clara, mensurável e 

verificável os elementos necessários ao cálculo do menor dispêndio ao longo do ciclo de vida do objeto, mostra-se 

juridicamente adequada e proporcional a adoção exclusiva do critério de menor preço, com observância estrita das 

especificações técnicas mínimas exigidas no termo de referência. 
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3.5. Para atender ao princípio do desenvolvimento nacional sustentável aplicável às licitações públicas, os critérios de 

sustentabilidade deverão ser atendidos quando couber, conforme preconiza a parte específica do "Guia Nacional de 

Contratações Sustentáveis", na forma do item 4.1 deste Termo de Referência. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

4.1. Sustentabilidade: devem ser atendidos, no que couber, os requisitos que se baseiam no Guia Nacional de 

Contratações Sustentáveis. 

 

4.2. Subcontratação: não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

4.3. Garantia da contratação: não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

4.4. Requisitos do objeto:  

 

4.4.1. Nobreak 3KVA - bivolt automático, tempo de autonomia mínimo de 3hs, MTBF de 40.000 horas. Proteção para 

queda de energia, sobretenção e subtenção de rede elétrica, ruídos elétricos. Proteção de bateria, de temperatura, sobrecarga 

e curto-circuito. 

 

4.4.2. Filtro de linha de 10A (amperes) - com proteção contra surtos elétricos, com no mínimo 6 tomadas (2P+T), com 

fusível, tensão de entrada de 110V, com disjuntor e cabo com no mínimo 1,5m de comprimento. Certificado pelo Inmetro. 

 

4.4.3. Multímetro digital - com cabo e pontas de prova inclusas. Funções de teste de NCV (non-contact voltage) e 

continuidade, de diodo e transistor (com função hfe), detecção automática de fusível e de alta tensão falsa, alarme de 

sobrecorrente (≥20ª), indicador de bateria baixa, faixa manual / true RMS, retenção de dados e medição relativa. Precisões: 

tensão DC: 0,6V a 1.000V; tensão AC: 6V a 750V; corrente AC/DC: 60μA a 20A; resistência: 600Ω a 60MΩ; capacitância: 

6.000nF a 100mF; temperatura: -40ºC a 1000ºC / -40ºF a 1832ºF. 

 

 Modelo de referência: Uni-T UT890C 

 

4.4.4. Localizador e testador de cabos - caneta indutiva com gerador de tom e testador de cabos (RJ45/RJ11) e 

localizador de par (zumbidor). Teste de continuidade, curto-circuito e circuito aberto; de detecção por chamada e de linha 

DC e determinação de cátodo e ânodo. Compatível com cabos Cat.3, Cat.5E, Cat.6, Cat.6A, coaxial, linha telefônica e 

conexão invertida ou linha cruzada. Localizador de cabo (8 contatos) para teste passivo no receptor; identificação do par 

com ou sem o receptor conectado e auto-checagem. LED para iluminação; ajuste de volume, regulagem de velocidade e 

fones de ouvido. Distância de transmissão de 200m e frequência de tom de 8KHz. 

 

 Modelo de referência: JW-360 

 

4.4.5. Cabo de rede UTP CAT5e (caixa com 305m) - bitola 24 AWG; 4 pares; capa em PVC sem blindagem e 100% 

cobre. Certificado pela Anatel. 

 

 

4.4.6. Patch Cord CAT6e (1,5m) - cabo ethernet flexível de cobre, montado com conectores RJ45, bitola de 24 AWG, 

frequência de operação 250MHz e suporta taxa de transmissão de até 10Gbps. Certificado pela Anatel. 
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4.4.7. Switch Gerenciável - com 48 Portas Gigabit Ethernet e 4 portas SFP+ com conexões Uplinks de até 10 Gigabits. 

Função VLAN e protocolo SNMP. Memória 512MB; MTBF de 1 milhão de horas. Certificado pela Anatel e manual em 

português. 

 

 Modelo de referência: Intelbras S2352G-B 

 

4.4.8. Disco rígido para CFTV - tamanho 3,5 polegadas; operação full time (24h/7d); MTBF de 1.500.000 hs; 

capacidade de 8 TB; interface SATA de 6 Gb/s; 7200 RPM; cache de 256MB; garantia de 3 anos. 

 

 Modelo de referência: selo de surveillance: WD Purple, Seagate SkyHawk, Toshiba S300/S300 Pro. 

 

4.4.9. Servidor Rack 2U - processamento: 12 núcleos, 24 threads, 2,0GHz base e 3,0GHz turbo. Memória RAM: 64 

GB e armazenamento: 4 HDs enterprise de 8TB cada. Controladora RAID. Fonte de alimentação dupla e redundante. 

Gerenciamento remoto e compatibilidade com rack padrão 19”.  Garantia de 3 anos. 

 

 Modelos de referência: 

 Dell PowerEdge R760 

 HPE ProLiant DL380 Gen11 

 Lenovo ThinkSystem SR650 V3 

 

 ESPECIFICAÇÕES DETALHADAS 

 

 Processadores: Mínimo 1 processador, 12 núcleos físicos, 24 threads, frequência base de 2,0 GHz, Turbo Boost 

mínimo de 3,0 GHz ou superior. Expansível para até dois processadores; 

 

 Memória: 64 GB DDR5 ECC RDIMM, expansível até 512 GB; 

 

 Armazenamento: 4 (quatro) discos rígidos enterprise, próprios para servidor, de no mínimo 8 TB cada, interface 

SATA 6 Gb/s, 7.200 RPM, hot-swap, operação 24x7, MTBF mínimo de 2.000.000h, carga de trabalho mínima de 

550 TB/ano; 

 

 Chassis em formato rack 2U, suportando até 8 (oito) discos SAS/SATA de 3.5”; 

 

 Deverá possuir controladora RAID instalada, com cache interno de 8GB, que permita a configuração do 

equipamento com RAID 0, 1, 5, 6, 10, 50, 60; 

 

 Fontes de alimentação: dupla, redundante, hot-plug, potência mínima de 800 W, modo misto, eficiência mínima 

equivalência 80 Plus Platinum; 

 Gerenciamento remoto: integrado (iDRAC/iLO/IPMI ou equivalente), com acesso via navegador, controle remoto 

completo (power On/Off, Reset, Console, Monitoramento); 

 

 Conectividade: mínimo 4x portas Gigabit ethernet (ou 2x 10GbE), 4x USB, vídeo VGA/DisplayPort; 

 

 Gabinete e acessórios: trilhos deslizantes compatíveis com rack padrão 19”, cabos de energia e instalação básica 

(somente física do hardware) inclusa. 

 

Critérios de aceitabilidade do objeto: 
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 A Placa Mãe deverá ser da mesma marca do fabricante do equipamento, não sendo aceitas soluções em regime 

de OEM ou customizadas. Deverá ser apresentado, juntamente da proposta comercial, documento do fabricante 

comprovando tal solicitação; 

 

 A BIOS deve ser desenvolvida pelo mesmo fabricante do equipamento ou via Copyright. Deverá ser apresentado, 

juntamente da proposta comercial, documento do fabricante comprovando tal solicitação; 

 

 O equipamento deve ser novo e não poderá estar fora da linha de produção/fabricação. Essa exigência deverá ser 

comprovada através de documento do fabricante, visando garantir a procedência e garantia total do 

equipamento pelo fabricante a ser apresentada juntamente da proposta comercial. 

 

 

4.4.10. Servidor NAS - com armazenamento de 4 HDs NAS de operação contínua de 8TB cada. Capacidade de snapshots 

para proteção dos dados. Backup híbrido (local e nuvem). Suporte a virtualização leve e aplicativos Docker. Integrado a 

sistemas de vigilância IP. Sistema operacional Linux ou BSD. Arranjo RAID 0, 1, 5, 6, 10 e hot spare. 

 

 Modelos de referência: 

 Synology DiskStation DS923+ 

 QNAP Turbo NAS TS-464 

 Synology DiskStation DS1522 

 

 

 ESPECIFICAÇÕES DETALHADAS 

 Armazenamento: 4 discos rígidos tipo NAS, totalizando 8 TB cada; discos otimizados para operação contínua 

(24x7), com MTBF de pelo menos 1 milhão de horas e carga de trabalho anual até 180 TB e suporte à tecnologia de 

compensação de vibração rotacional (RV), para estabilidade em múltiplos bays; 

 Conectividade: 2 portas Gigabit Ethernet (LAN) e 2 portas USB 3.0 ou superior; 

 Recursos: Capacidade de snapshots para proteção dos dados; backup híbrido (local e nuvem); suporte a 

virtualização leve e aplicativos Docker; integração a sistemas de vigilância IP; 

 Sistema operacional da NAS: baseado em Linux ou BSD, com interface de administração navegável em português 

e inglês e compatível com os principais protocolos: SMB, NFS, AFP, FTP, iSCSI, DLNA; 

 Arranjos RAID suportados: RAID 0, 1, 5, 6, 10 e hot spare. 

 

4.4.11. Notebook - (a) - processador com no mínimo 20 mil pontos na CPU Benchmark, 16GB de memória RAM, SSD 

de 512GB, tela de 15,6 polegadas com webcam integrada. No mínimo 02 (duas) Portas USB; conexão de rede 10/100/1000 

RJ-45 e saída de vídeo HDMI. Windows 11 ou superior em português. 

 

 Modelos de referência: 

 Dell Pro 16 – PC16255 

 Acer Aspire GO 15 - AG15-71P-747N 

 Lenovo IdeaPad Slim 3i 

 

Notebook (b) - processador com no mínimo 12 mil pontos na CPU Benchmark, 8GB de memória RAM, SSD de 

512GB, tela de 15,6 polegadas com webcam integrada. No mínimo 02 (duas) Portas USB; conexão de rede 

10/100/1000 RJ-45 e saída de vídeo HDMI. Windows 11 ou superior em português. 

 

 Modelos de referência: 

 Notebook Dell Inspiron 15 

 Notebook Acer Aspire 5 
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 Notebook Lenovo IdeaPad Slim 3 

 

 

 ESPECIFICAÇÕES DETALHADAS: 

Processador: 

 Processador com tecnologia de núcleos múltiplos núcleos físicos e threads com suporte a instruções de 32 e 64 bits. 

Não há exigência de frequência mínima por núcleo e memória cache, porém o equipamento deverá atingir o índice 

de, no mínimo, 20.000 pontos para notebook (a) e 12.000 pontos para notebook (b) para o desempenho, tendo 

como referência a base de dados "Passmark CPU Benchmark", conforme lista extraída do sítio 

(http://www.cpubenchmark.net), até a data de abertura do pregão. 

 Uma vez que esse índice pode sofrer pequenas variações, será permitida uma pontuação até 1% inferior à 

pontuação mínima, ou seja, propostas com processadores abaixo de 19.800 pontos serão desclassificadas. 

 É obrigatório informar o modelo do processador na proposta deste item. 

 

Bios, Chipset e Placa Mãe 

 O fabricante do computador deverá ter exclusividade na produção da placa mãe bem como da BIOS e ser detentor 

do projeto básico do modelo ofertado. Não serão aceitas placas mãe e/ ou BIOS do regime OEM, "de livre comercialização 

no mercado", ainda que a mesma tenha personalizações, impressões e etiquetas com o nome e/ou modelo ofertado. 

 Possuir slot para memória do tipo DDR4 ou superior, que permita expansão para, no mínimo, 32 Gigabytes; 

 Controladora de vídeo integrada à placa mãe (onboard) ou offboard; 

 Disponibilizar menu de inicialização através de tecla de função (F12 ou semelhante), sendo possível selecionar 

dispositivos de inicialização pré-definidos na BIOS. Deverá permitir, pelo menu de inicialização, a utilização de 

dispositivos de rede, USB e disco interno, no mínimo;  

 Controladora de som, estéreo 16 bits, com entrada para microfone, saída para fone de ouvido (sendo aceito 

conector combo), microfone interno e alto-falantes embutidos; 

 

Memória RAM (Random Acess Memory) 

 Memória tipo DDR-4, ou superior, com barramento mínimo de 3200 MHz; 

 Memória RAM mínima instalada de 16 (dezesseis) GB para notebook (a) e 08 (oito) GB para notebook (b). 

 

Unidade de Armazenamento 

 Uma unidade do tipo SSD (Solid State Drive) M.2, com capacidade mínima de 512 GB (quinhentos e doze 

gigabytes); 

 

Gabinete 

 Gabinete com composto de carbono, magnésio, titânio ou alumínio; produzido nas variações das cores preta, cinza, 

prata, grafite ou na combinação destas; 

 Deve possuir sistema de ventilação monitorado pela BIOS, dimensionado para a perfeita refrigeração dos 

componentes internos; 

 

Bateria e Energia 

 Bateria de Ions de Lítio ou Polímero de Lítio com mínimo de 3 (três) células e 45 wh (Watt Hora); 

 Adaptador AC universal - entrada de 110/220 VAC – 50/60 Hz, com comutação automática com cabo de 

alimentação. Deverá oferecer plugue de acordo com o padrão utilizado no Brasil, especificado pela NBR 14136. 

 

Conexões  

Possuir conexões no gabinete sendo no mínimo: 

 02 (duas) portas USB, sendo uma pelo menos no formato 3.0 ou superior; 

 01 (uma) saída de vídeo padrão HDMI 1.4b ou superior; 
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 01 (uma) conexão de rede 10/100/1000 RJ-45; 

 01 (uma) conexão P2 de áudio; 

 

Interface de Rede 

 Interface de rede Gigabit Ethernet com taxa de transmissão de 10/100/1000 Mbits Base-T, compatível com a 

tecnologia Wake- On Lan, habilitada de fábrica e totalmente funcional já na entrega dos equipamentos; 

 Interface wireless compatível com os padrões 802.11a, 802.11b, 802.11g, 802.11n, 802.11ac; 

 Possibilidade de encriptação WEP 64-bits e 128-bits, TKIP e AESCCMP 128-bits; 

 A rede sem fio deverá estar integrada e embutida na unidade principal; 

 Não será aceita conexão da rede sem fio via USB ou qualquer outro dispositivo externo de forma que possa ser 

removido; 

 Deve ser capaz de operar em dual-band (2.4GHz e 5GHz) no padrão 802.11ac; 

 Deve permitir transferência de dados a 270MB/s no padrão 802.11ac; 

 Deve possuir certificação da ANATEL; 

 Acompanha interface Bluetooth v4.2 (integrada) ou superior, não sendo aceitas interfaces externas. 

 

Tela 

 Tela com tamanho mínimo de 15,6” e com resolução mínima de 1920x1080 pixels; 

 Possuir webcam integrada com resolução mínima de 720p em HD e microfone integrado. Não serão aceitas 

soluções externas via porta USB ou sem fio; 

 

Teclado e Mouse 

 Teclado embutido ao gabinete no padrão ABNT-2, em Português (PT-BR), resistente a derramamento de líquidos, 

com no mínimo 82 teclas e padrão QWERTY, devendo conter teclas-setas e de função; 

 Mouse embutido do tipo Touch Pad ou Clickpad;  

 

Software Incluso 

 Sistema operacional Windows 11 ou superior, 64 bits, em Português do Brasil, ou superior com a licença de uso 

habilitada no BIOS para ativação automática; 

 Todos os drivers dos dispositivos e periféricos dos equipamentos para o sistema operacional suportado devem ser 

fornecidos em CD/DVD ou estar disponíveis para download no website do fabricante. 

 

Documentação 

 Em português, entregue na forma impressa, ou mídia (CD/DVD), ou, ainda, indicação do sítio do fabricante para 

download. 

 Todos os equipamentos e demais acessórios deverão ser novos, de primeiro uso, em perfeito estado e condições, 

entregues devidamente embalados e acompanhados de Nota Fiscal; 

 Garantia de no mínimo 12 (doze) meses; 

 O fabricante do equipamento deverá possuir um sistema de atendimento de suporte técnico via telefone 0800. 

 

4.4.12. Monitor reversível (rotação de 90°) - com no mínimo 19,5”. Resolução full HD 1920 x 1080 pixels. Conexões 

mínimas: uma porta HDMI e outra VGA ou DP. Tensão Bivolt. 

 

 

 ESPECIFICAÇÕES DETALHADAS: 

 Monitor LED com tela de no mínimo 19,5 polegadas; 

 A base do monitor deverá possuir ajustes; 

 Resolução mínima de 1080p (1920 x 1080 pixels) a 60 Hz; 
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 Tempo de resposta de 8 ms ou menor; 

 Número de cores mínimo de 16,7 milhões; 

 Brilho de no mínimo 250 cd/m²; 

 Possuir ao menos 02 (duas) das entradas: 01 HDMI e 01 display port ou VGA; 

 O monitor deve aceitar tensões de 110 e 220 Volts com chaveamento automático. 

 Economia de Energia: compatível com Energy Star; 

 Acessórios inclusos: cabo de alimentação, cabo RGB ou cabo display port ou cabo HDMI (conforme entradas 

disponíveis), guia de instalação; 

 Garantia de no mínimo 12 (doze) meses. 

 

4.5. Os modelos de referência possuem o único intuito de evitar a aquisição de itens que não atendem às necessidades 

dos usuários em termos de qualidade, compatibilidade e segurança. Portanto, servem somente como parâmetro para melhor 

compreensão dos requisitos mínimos, na forma do art. 41, I, “d” da lei 14.133/2021. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

Condições de entrega 

 

5.1. Os produtos devem ser novos, não podem ter sido utilizados anteriormente, não podem ser reciclados, devem estar 

em perfeito estado de conservação, uso e condições de funcionamento, tal como especificados no Estudo Técnico 

Preliminar. 

 

5.2. A Câmara Municipal se reserva o direito de não receber os produtos com atraso ou em desacordo com as 

especificações e condições constantes deste termo de referência, podendo aplicar as penalidades e sanções previstas na Lei 

Federal nº 14.133/21, cabendo à CONTRATADA efetuar, por sua conta, as substituições necessárias em até 15 (quinze) 

dias úteis a contar da notificação a ser feita pela CÂMARA MUNICIPAL, sob pena de aplicação das sanções previstas 

neste anexo e na legislação pertinente, inclusive rescisão da contratação. 

 

5.2.1. No recebimento provisório será observado, no mínimo, a unidade definida para cada produto, vedada a entrega 

de fração. 

 

5.2.2. O Setor de Tecnologia da Informação atestará a entrega do material nas condições exigidas com relação aos 

requisitos mínimos, constituindo tal recebimento definitivo, requisito para a liberação dos pagamentos à CONTRATADA. 

 

5.3. A CONTRATADA não poderá transferir para terceiros a execução do objeto relativo a esta contratação. 

 

Fornecimento 

 

5.4. Os produtos ofertados deverão vir acompanhados de todos os cabos e acessórios necessários à sua completa 

instalação e operação. 

 

5.5. Os produtos ofertados deverão vir acompanhados de toda a documentação, no idioma Português 

(preferencialmente) ou em Inglês, incluindo manuais de instalação, configuração e operação. 

 

5.6. Os produtos devem ser entregues no Almoxarifado da Câmara Municipal de Pouso Alegre, localizado à Av. São 

Francisco, 320, Bairro Primavera, Pouso Alegre MG, devidamente embalados, acondicionados e transportados com 

segurança, sob a responsabilidade da contratada, sem qualquer ônus para a Câmara Municipal de Pouso Alegre. 

 

Prazo 
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5.7. O prazo de entrega dos itens deverá ser de até 45 (quarenta e cinco) dias. 

 

5.8. Os prazos devem ser contados a partir da emissão da Ordem de Compra pelo Setor de Compras da Câmara 

Municipal de Pouso Alegre. 

 

5.9. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo 

menos 10 (dez) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações 

de caso fortuito e força maior. 

 

5.10. O horário para recebimento será das 12h00 às 18h00 de segunda a quinta-feira e das 08h00 às 14h00, nas sextas-

feiras, sendo recebido pelo fiscal do contrato, mediante prévio agendamento. 

 

Garantia, manutenção e assistência técnica 

 

5.11. Além da garantia de fábrica, os equipamentos fornecidos pela CONTRATADA terão a garantia de suporte e 

assistência técnica, contando-se o seu prazo a partir da data do recebimento definitivo dos produtos, pelos períodos de: 

5.11.1. Mínimo de 36 (trinta e seis) meses para o item 5.1, 6.1 e 7.1 da tabela do item 1.1 deste termo. 

5.11.2. Mínimo de 12 (doze) meses para os itens 1.1, 2.2, 3.2, 3.3, 4.1, 8.1, 9.1 e 10.1 da tabela do item 1.1 deste termo. 

5.11.3. Mínimo de 90 (noventa) dias conforme o estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (código de 

defesa do consumidor) para os itens 2.1 e 3.1 da tabela do item 1.1 deste termo. 

 

 

5.12. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta cláusula, o fornecedor deverá 

complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante.  

 

5.13. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições de uso, sem 

qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.  

 

5.14. A contratada deverá fornecer garantia para os equipamentos adquiridos (reposição de equipamento) e prestar 

serviço de assistência técnica e suporte, por telefone, em relação ao produto fornecido, durante o período de garantia, sem 

ônus para a Contratante. 

 

5.15. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, ou, se for o caso, por 

meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas. 

 

5.16. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos bens, 

compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias. 

 

5.17. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser substituídas por outras 

novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças 

utilizadas na fabricação do equipamento.  

 

5.18. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem vício ou defeito 

no prazo de até 30 (trinta) dias úteis, contados a partir da data de retirada do equipamento das dependências da 

Administração pelo Contratado ou pela assistência técnica autorizada. 

 

5.19. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 

período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante. 
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5.20. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente, de especificação 

igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pelo Contratante, de modo a garantir a 

continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução dos reparos. 

 

5.21. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante ou a apresentação 

de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes 

ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, 

sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos. 

 

5.22. A contratada deverá possuir no mínimo um canal de comunicação do fabricante, na língua portuguesa, para quando 

necessário, acionar-se a garantia, além de suporte e assistência técnica. 

 

5.23. Caso haja necessidade de substituição de discos rígidos durante o período de garantia, os mesmos deverão 

permanecer em posse do Contratante, para garantir a integridade e o sigilo das informações contidas. 

 

5.24. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade do Contratado. 

 

5.25. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado no contrato, 

permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de 

expirada a vigência contratual. 

 

6. MODELO DE GESTÃO DE CONTRATO 

 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei 

nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir 

tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 

cumpridas de imediato. 

 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante 

da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 

obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar 

de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

 

Gestor do Contrato 

 

6.6. Cabe ao gestor do contrato: 

6.6.1. coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros 

formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, 

das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações 

do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

6.6.2. acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do 

contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 

competência. 
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6.6.3. acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e 

pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de 

riscos eventuais. 

6.6.4. emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais quanto ao cumprimento de obrigações 

assumidas pelo Contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações. 

6.6.5. tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de 

sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 

competência para tal, conforme o caso. 

6.6.6. elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e 

eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

6.6.7. enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e 

pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 

Fiscalização 

 

6.7. A execução do contrato deverá ser acompanhada, fiscalizada e avaliada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos lotados no setor de Tecnologia da Informação da Câmara Municipal. 

 

6.8. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 

estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

 

6.9. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das falhas ou dos defeitos observados. 

 

6.10. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção 

da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

 

6.11. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção 

de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

 

6.12. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal do contrato 

comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

 

6.13. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

 

6.14. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, 

o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

 

6.15. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará tempestivamente na solução 

do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 

competência. 

 

6.16. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado, inclusive perante 

terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de 

material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de 

seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade.  
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6.17. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto contratado, deverão ser prontamente atendidas pela 

CONTRATADA, sem ônus adicionais para a CÂMARA MUNICIPAL. 

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

 

7.1. O objeto deste Contrato será recebido da forma como se segue: 

 

7.2. Provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de 

sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

 

7.2.1. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em 

desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 

15 (quinze) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 

7.3. Definitivamente, após verificação da sua conformidade com as especificações contidas na proposta apresentada 

e/ou no edital e seus anexos. 

 

7.3.1. O recebimento definitivo do material e dos equipamentos somente se efetivará após a atestação pelo Setor de 

Tecnologia da Informação de que os produtos foram entregues de acordo com todas as exigências previstas. 

 

7.3.2. O recebimento definitivo ficará condicionado à observância de todas as cláusulas e condições fixadas neste 

instrumento e na proposta comercial, bem como ao atendimento de eventuais solicitações no sentido de que a 

CONTRATADA promova a substituição do objeto entregue fora das especificações ou no qual venham a ser detectados 

defeitos, irregularidades ou imperfeições 

 

7.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser 

observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal quanto à 

parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

 

7.5. O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal 

ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, 

não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

 

7.6. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos 

bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

 

7.7. As atividades de montagem, instalação e quaisquer outras necessárias para o funcionamento ou uso do bem 

correrão por conta do Contratado e são condição para o recebimento do objeto. 

 

Liquidação 

 

7.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para fins de 

liquidação, na forma desta seção, prorrogável por igual período. 

 

7.9. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente 

apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

 o prazo de validade; 

 a data da emissão;  
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 os dados do contrato e do órgão contratante;  

 o período respectivo de execução do contrato;  

 o valor a pagar; e  

 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 

7.10. A nota fiscal deverá ser emitida pela CONTRATADA em inteira conformidade com as exigências legais e 

contratuais, especialmente com as de natureza fiscal, com destaque, quando exigíveis, das retenções tributárias. 

 

7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça 

a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o 

prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao Contratante; 

 

7.12.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação 

da regularidade fiscal, constatada mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 

68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

7.13. Constatando-se situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para 

que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Contratante. 

 

7.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá comunicar aos 

órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do Contratado, bem como quanto à 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos. 

 

7.15. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos 

do processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla defesa. 

 

7.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 

rescisão do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação. 

 

Prazo de pagamento 

 

7.17. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa, 

conforme seção anterior. 

 

7.18. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados monetariamente entre o 

termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção 

monetária. 

 

Forma de pagamento 

 

7.19. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados 

pelo Contratado. 

 

7.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

 

7.21. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
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7.22. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não 

sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 

ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 

favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

Reajuste 

 

7.23. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento 

estimado, com exceção de reequilíbrio econômico-financeiro. 

 

7.24. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão reajustados, 

mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

 

7.25. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 

 

7.26. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

 

 

 

8. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 

 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio de licitação na modalidade Pregão Eletrônico, com fundamento no art. 

28, inciso I, c/c art. 6º, XLI, da Lei nº 14.133/2021. 

 

Forma de fornecimento 

 

8.2. O fornecimento do objeto será integral. 

 

Critério de julgamento 

 

8.3. Será o de menor preço Global por LOTE 

 

Do tratamento diferenciado às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 

 

8.4. Com base na estimativa de valores, em que quase todos os itens que compõem o objeto possuem valor estimado 

abaixo de R$ 80.000,00, e conforme a imposição legal de tratamento diferenciado a ser concedido às Microempresas – ME 

e Empresas de Pequeno Porte – EPP na forma do Inciso I do art. 48 da Lei Complementar 123/2006, a licitação deverá, 

para todos os itens, ser exclusiva para MEs, EPPs e equiparadas, com exceção do Lote 06, item 1 - servidor Rack 2U, uma 

vez que a estimativa de preço supera  o limite de R$ 80.000,00. 

 

 

8.5. Assim, em observância à legislação vigente e com o objetivo de promover o desenvolvimento econômico local e 

regional, bem como ampliar a participação de micro e pequenas empresas nas contratações públicas, a disputa será restrita 

às empresas enquadradas nessas categorias, para todos os itens, com exceção do Lote 06, item 1 - servidor Rack 2U, uma 

vez que a estimativa de preço supera o limite de R$ 80.000,00. 

 

Exigências de habilitação 
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8.6. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos: 

 

Habilitação jurídica 

 

8.7. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins 

de identificação em todo o território nacional; 

 

8.8. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede; 

 

8.9. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, 

cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-

br/empreendedor; 

 

8.10. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato 

social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 

documento comprobatório de seus administradores; 

 

8.11. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

 

8.12. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal 

ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro 

Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

 

8.13. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente 

arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de 

que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

 

8.14. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

 

8.15. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

 

8.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 

referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 

relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita 

Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

 

8.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 

8.18. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 

negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 

pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

 

8.19. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente 

ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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8.20. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo 

exercício contrata ou concorre; 

 

8.21. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição; 

 

8.22.  Declaração da empresa licitante, assinada por seu representante legal, de que cumpre as exigências de reserva de 

cargos para pessoas com deficiência e para pessoas com deficiência e para reabilitados da Previdência Social, nos termos 

do inciso IV do artigo 63 da Lei nº 14.133/21 e artigo 93 da Lei 8.213/91; 

 

8.23. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal 

condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na 

forma da lei. 

 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 

 

9.1. O valor estimado da contratação terá sua divulgação postergada, permanecendo sob sigilo até o final da etapa de 

lances, nos termos do art. 10 do Decreto Municipal nº 5.599/2023 e art. 24 da Lei nº 14.133/2021, com a finalidade de 

preservar a competitividade do certame. A medida visa incentivar a apresentação de propostas baseadas nos próprios custos 

e estratégias comerciais dos fornecedores, contribuindo para a obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração. 

 

9.2. O sigilo do orçamento estimado não se aplica aos órgãos de controle, que poderão ter acesso integral às 

informações sempre que necessário para o exercício de suas atribuições institucionais. 

 

9.3. O valor total proposto, de acordo com a proposta comercial enviada pelos licitantes, deverá remunerar todas e 

quaisquer despesas, como mão de obra, seguros, fretes, tributos, taxas, encargos sociais e trabalhistas, e constituirá a única 

e completa contraprestação pelo seu adequado e perfeito cumprimento, de modo que nenhuma outra será devida. 

 

 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 

Orçamento da Câmara Municipal. 

 

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:  

 

Referência: 40  

Dotação: 01.002.000.0001.0122.0049.7002.3449052000000000000.15000000000 

 

 

 

11. ALTERAÇÕES: 

 

11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

11.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação. 
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11.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte 

e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

11.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia 

aprovação da consultoria jurídica do Contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, 

hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês. 

 

11.5. Registros que não caracterizam alterações contratuais podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 

celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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Anexo II – Modelo de Proposta de preços 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

À 

Câmara Municipal de Pouso Alegre/ Comissão Permanente de Contratação 

Ref.: Pregão Eletrônico nº 03/2026 

Senhor Pregoeiro:  

 

A empresa ........…………..………………..............................., inscrita no CNPJ nº ............................., 

apresenta sua proposta abaixo discriminada para o objeto da licitação, conforme as especificações 

contidas no Termo de Referência: 

 

 

  LOTE X 

Item Especificações Marca Modelo Fabricante Unidade Qtd Valor unitário Valor total 

1          

2         

X         

 

 

VALOR TOTAL POR EXTENSO:____________________________________________________ 

 

Igualmente declaramos que: 

1) Esta proposta é válida por 60 (sessenta) dias, contados da data de sua apresentação. 

2) Será responsável pela relação negocial de nossa empresa com a Câmara a pessoa do Sr. 

(a),____________________________portador(a) da cédula de identidade nº 

_______________________e do CPF nº___________________, com 

endereço__________________________________________________, telefone 

(__)__________________ e endereço eletrônico _____________________________ . 

3) Tomamos conhecimento e concordamos integralmente com todas as condições estabelecidas 

neste Edital, inclusive seus anexos, obrigando-se ao cumprimento de todas as exigências nele 

contidas. 

4) Nos preços propostos encontram-se incluídos todos os impostos, tributos, encargos sociais, 

quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre a presente contratação. 

5) Nos comprometemos a fornecer os pedidos no prazo estipulado no Termo de Referência. 

 

Local e data: __________________________________________ 

 

.................................................................... 

[Nome e assinatura] 
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Anexo III – Minuta de Termo de Contrato 
 

PREGÃO ELETRÔNICO 03/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 13/2026 

CONTRATO 0X/2026 

 

A CÂMARA MUNICIPAL, com sede na Av. São Francisco, 320, Bairro Primavera, na cidade de 

Pouso Alegre/MG, inscrita no CNPJ sob o nº 25.650.078/0001-82, neste ato representado pelo 

Presidente da Mesa Diretora, ________________________________, CPF ____________                   

, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a)  ________________________., inscrito(a) no 

CNPJ sob o nº ____________________, sediada na _______________________, doravante 

designada CONTRATADA, neste ato representada por _______________________, sócio(a) 

proprietário(a), CPF                         _____________________,   conforme atos constitutivos da 

empresa, tendo em vista o que consta no PROCESSO ADMINISTRATIVO 13/2026 e em 

observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e legislação aplicável, resolvem 

celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente de PREGÃO ELETRÔNICO 03/2026, mediante 

as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1.  Aquisição de equipamentos e materiais de informática. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO 

2.1. Integram este Termo de Contrato, como se nele estivessem transcritos, e a ele estão 

vinculados, o Termo de Referência, o edital e a Proposta Comercial apresentada pela Contratada. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO REGIME DE EXECUÇÃO  

3.1. Os produtos, divididos em lotes, serão fornecidos integralmente, conforme o Termo de 

Referência. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA - DOS PRAZOS, VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

4.1. A vigência da contratação se encerrará no dia 31 de dezembro de 2026, na forma do artigo 

105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

4.2. O contrato não poderá ser prorrogado quando a contratada tiver sido penalizada nas sanções 

de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas 

as abrangências de aplicação. 

4.3. O objeto deste Contrato será recebido da forma como se segue: 

4.3.1. Provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 
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contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes 

no Termo de Referência e na proposta. 

4.3.1.1. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 

proposta, devendo ser substituídos no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação da 

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

4.3.2. Definitivamente, após verificação da sua conformidade com as especificações contidas na 

proposta apresentada e/ou no edital e seus anexos. 

4.3.2.1. O recebimento definitivo do material e dos equipamentos ocorrerá no prazo de 15 

(quinze) dias úteis e somente se efetivará após a atestação pelo Setor de Tecnologia da Informação 

de que os produtos foram entregues de acordo com todas as exigências previstas. 

4.3.2.2. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 

forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

4.3.3. O recebimento definitivo ficará condicionado à observância de todas as cláusulas e condições 

fixadas neste instrumento e na proposta comercial, bem como ao atendimento de eventuais 

solicitações no sentido de que a CONTRATADA promova a substituição do objeto entregue fora das 

especificações ou no qual venham a ser detectados defeitos, irregularidades ou imperfeições 

4.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da execução do objeto, para 

efeito de liquidação e pagamento. 

4.5. O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 

do recebimento definitivo. 

4.6. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

4.7. As atividades de montagem, instalação e quaisquer outras necessárias para o funcionamento 

ou uso do bem correrão por conta do Contratado e são condição para o recebimento do objeto. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO MODELO DE GESTÃO CONTRATUAL 

5.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de 

sua inexecução total ou parcial; 
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5.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila; 

5.3. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais resultantes da execução do contrato; 

5.4. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim; 

5.5. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato; 

5.6. Após a assinatura do contrato, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da 

empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 

informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 

para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do 

método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

 

 

Fiscalização 

5.7. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput); 

5.8. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração; 

5.9. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização 

das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º); 

5.10. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações 

para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção; 

5.11. O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 

necessárias e saneadoras, se for o caso; 

5.12. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 

o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato; 

5.13. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 

sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual; 



CÂMARA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Av. São Francisco, 320, bairro Primavera – Pouso Alegre, Minas Gerais – CEP: 37.552-030 

 
   

 

   
 

5.14. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização do apostilamento 

e dos termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 

necessário; 

5.15. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

 

Gestor de contrato. 

 

5.16. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração; 

5.17. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência; 

5.18. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o 

fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais; 

5.19. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pela contratada, com menção ao seu desempenho 

na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações; 

5.20. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 

art. 158 da Lei nº 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o 

caso; 

5.21. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração; 

5.22. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização 

e gestão nos termos do contrato. 
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6. CLAUSULA SEXTA - DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

Condições de entrega 

 

6.1. Os produtos devem ser novos, não podem ter sido utilizados anteriormente, não podem ser 

reciclados, devem estar em perfeito estado de conservação, uso e condições de funcionamento, tal 

como especificados no Termo de Referência. 

6.2. A Câmara Municipal se reserva o direito de não receber os produtos com atraso ou em 

desacordo com as especificações e condições constantes deste termo de referência, podendo aplicar 

as penalidades e sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/21, cabendo à CONTRATADA efetuar, 

por sua conta, as substituições necessárias em até 15 (quinze) dias úteis a contar da notificação a 

ser feita pela CÂMARA MUNICIPAL, sob pena de aplicação das sanções previstas neste anexo e na 

legislação pertinente, inclusive rescisão da contratação. 

6.3. No recebimento provisório será observado, no mínimo, a unidade definida para cada produto, 

vedada a entrega de fração. 

6.4. O Setor de Tecnologia da Informação atestará a entrega do material nas condições exigidas 

com relação aos requisitos mínimos, constituindo tal recebimento definitivo, requisito para a liberação 

dos pagamentos à CONTRATADA. 

6.5. A CONTRATADA não poderá transferir para terceiros a execução do objeto relativo a esta 

contratação. 

 

Fornecimento 

 

6.6. Os produtos ofertados deverão vir acompanhados de todos os cabos e acessórios 

necessários à sua completa instalação e operação. 

6.7. Os produtos ofertados deverão vir acompanhados de toda a documentação, no idioma 

Português (preferencialmente) ou em Inglês, incluindo manuais de instalação, configuração e 

operação. 

6.8. Os produtos devem ser entregues no Almoxarifado da Câmara Municipal de Pouso Alegre, 

localizado à Av. São Francisco, 320, Bairro Primavera, Pouso Alegre MG, devidamente embalados, 

acondicionados e transportados com segurança, sob a responsabilidade da contratada, sem 

qualquer ônus para a Câmara Municipal de Pouso Alegre. 

 

Prazo 
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6.9. O prazo de entrega dos itens deverá ser de até 45 (quarenta e cinco) dias. 

6.10. Os prazos devem ser contados a partir da emissão da Ordem de Compra pelo Setor de 

Compras da Câmara Municipal de Pouso Alegre. 

6.11. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 10 (dez) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação 

de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

6.12. O horário para recebimento será das 12h00 às 18h00 de segunda a quinta-feira e das 08h00 

às 14h00, nas sextas-feiras, sendo recebido pelo fiscal do contrato, mediante prévio agendamento. 

 

Garantia, manutenção e assistência técnica 

 

6.13. Além da garantia de fábrica, os equipamentos fornecidos pela CONTRATADA terão a garantia 

de suporte e assistência técnica, contando-se o seu prazo a partir da data do recebimento definitivo 

dos produtos, pelos períodos de: 

6.14. Além da garantia de fábrica, os equipamentos fornecidos pela CONTRATADA terão a garantia 

de suporte e assistência técnica, contando-se o seu prazo a partir da data do recebimento definitivo 

dos produtos, pelos períodos de: 

6.15. Mínimo de 36 (trinta e seis) meses para o item 5.1, 6.1 e 7.1 da tabela do item 1.1 deste 

termo. 

6.16. Mínimo de 12 (doze) meses para os itens 1.1, 2.2, 3.2, 3.3, 4.1, 8.1, 9.1 e 10.1 da tabela do 

item 1.1 deste termo. 

6.17. Mínimo de 90 (noventa) dias conforme o estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 

1990 (código de defesa do consumidor) para os itens 2.1 e 3.1 da tabela do item 1.1 deste termo. 

6.18. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta 

cláusula, o fornecedor deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante.  

6.19. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas 

condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.  

6.20. A contratada deverá fornecer garantia para os equipamentos adquiridos (reposição de 

equipamento) e prestar serviço de assistência técnica e suporte, por telefone, em relação ao produto 

fornecido, durante o período de garantia, sem ônus para a Contratante. 

6.21. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, 

ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas 

específicas. 
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6.22. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados 

pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções 

necessárias. 

6.23. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser 

substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e 

desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento.  

6.24. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que 

apresentarem vício ou defeito no prazo de até 30 (trinta) dias úteis, contados a partir da data de 

retirada do equipamento das dependências da Administração pelo Contratado ou pela assistência 

técnica autorizada. 

6.25. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma 

única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo 

Contratante. 

6.26. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente, 

de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório 

pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a 

execução dos reparos. 

6.27. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do 

Contratante ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a 

contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus 

componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal 

fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos. 

6.28. A contratada deverá possuir no mínimo um canal de comunicação do fabricante, na língua 

portuguesa, para quando necessário, acionar-se a garantia, além de suporte e assistência técnica. 

6.29. Caso haja necessidade de substituição de discos rígidos durante o período de garantia, os 

mesmos deverão permanecer em posse do Contratante, para garantir a integridade e o sigilo das 

informações contidas. 

6.30. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de 

responsabilidade do Contratado. 

6.31. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele 

fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de 

alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA SUBCONTRATAÇÃO 
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7.1. O contrato, bem como os direitos e obrigações dele decorrentes, não poderá ser 

subcontratado, cedido ou transferido, total ou parcialmente. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO PREÇO 

8.1. O valor total da contratação é de R$ XX.XXX,XX (valor por extenso). 

8.2.  Nos valores acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

9. CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO 

9.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) 

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogável por igual período. 

9.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 

de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 

documento, tais como: 

9.2.1. O prazo de validade; 

9.2.2. A data da emissão; 

9.2.3. Os dados do contrato e do órgão contratante; 

9.2.4. O período respectivo de execução do contrato; 

9.2.5. O valor a pagar; e 

9.2.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

9.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 

da situação, sem ônus ao Contratante; 

9.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.5. Constatando-se situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua notificação, 

por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

Contratante. 

9.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
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inadimplência do Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

9.7. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla 

defesa. 

9.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação. 

 

Prazo de pagamento 

 

9.9. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da finalização da 

liquidação da despesa. 

9.10. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

 

Forma de pagamento 

 

9.11. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo Contratado. 

9.12. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

9.13. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

9.14. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 

Lei Complementar. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTE. 

10.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data do orçamento estimado. 

10.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA (Índice Nacional 
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de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade. 

10.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

10.4. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE. 

11.1. São obrigações do Contratante: 

11.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

11.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

11.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

11.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

11.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 

14.133, de 2021; 

11.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

11.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

11.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

11.1.9. A Administração terá o prazo de 1 mês, a contar da data do protocolo do requerimento para 

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

11.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 1 mês. 

11.1.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 

12.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

12.1.1. Manter preposto aceito pela Administração para representá-la na execução do contrato. 

12.1.2. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 

atividade. 

12.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

12.1.4. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pela Administração, ou, quando se referir a outras hipóteses em que seja necessário ajuste 

na execução do objeto, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução; 

12.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com 

o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano 

causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos. 

12.1.6. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 

124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

12.1.7. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos; 

12.1.8. Fornecer todos os produtos em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a 

observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação de regência; 

12.1.9. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere; 

12.1.10. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovação; 
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12.1.11. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou 

gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

12.1.12. Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês 

seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa 

à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) 

certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou 

sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas – CNDT; 

12.1.13. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, 

por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em 

legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

12.1.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

12.1.15. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

12.1.16. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

12.1.17. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 

parágrafo único); 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DA EXECUÇÃO. 

13.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

14.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato; 

14.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

14.1.3. der causa à inexecução total do contrato; 
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14.1.4. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

14.1.5. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

14.1.6. praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

14.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

14.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

14.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

14.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

14.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 

“c” e “d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

14.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem 

a imposição de penalidade mais grave 

14.2.4. Multa: 

14.2.4.1. De 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso na execução do objeto, ou 

por dia de atraso no cumprimento de obrigação contratual ou legal, até o 30° (trigésimo) dia, 

calculados sobre o valor da contratação, por ocorrência; 

14.2.4.2. De até 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação, no caso de atraso superior 

a 30 (trinta) dias na execução do objeto ou no cumprimento de obrigação contratual ou legal; 

14.2.4.3. De até 30% (trinta por cento) sobre o valor da contratação, na hipótese de o 

Fornecedor, injustificadamente, desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos 

demais casos de descumprimento contratual; 

14.2.4.4. Quando a CÂMARA MUNICIPAL, em face da menor gravidade do fato e mediante 

motivação da autoridade superior, poderá reduzir o percentual da multa a ser aplicada; 

14.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante. 

14.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa. 

14.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

14.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
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14.7. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar 

da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

14.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

14.8.1. Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas 

eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial. 

14.8.2. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial serão considerados de uso 

contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles 

comprovadamente enviadas. 

14.9. Na aplicação das sanções serão considerados: 

14.9.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

14.9.2. As peculiaridades do caso concreto; 

14.9.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

14.9.4. Os danos que dela provierem para o Contratante; 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL. 

15.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

15.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até 

a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 

cronograma fixado para o contrato. 

15.3. Quando a não conclusão do contrato, referida no item anterior, decorrer de culpa da 

contratada: 

15.3.1. Ficará ela constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 

e 

15.3.2. Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

15.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/2021, bem 

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

15.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

15.5. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
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15.5.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

apostilamento para alteração subjetiva. 

15.6. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

15.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

15.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

15.6.3. Indenizações e multas. 

15.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório 

(art. 131, caput, da Lei n.º 14.133/2021). 

15.8. O contrato poderá ser extinto caso se constate que a contratada mantém vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que tenha desempenhado função no processo de contratação 

direta ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 

14.133/2021); 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

 

Referência: 40  

Dotação: 01.002.000.0001.0122.0049.7002.3449052000000000000.15000000000 

 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS CASOS OMISSOS. 

17.1. Os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 14.133/2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078/1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 

contratos. 

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES. 

18.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos artigos 124 e seguintes da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

18.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado da contratação. 
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18.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder 

o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

18.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do Contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 

ocorrer no prazo máximo de 01 (um) mês. 

18.5. Registros que não caracterizam alterações contratuais podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO 

19.1. Incumbirá ao Contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133/2021, bem como no respectivo sítio 

oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133/2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 

12.527/2011. 

 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

20.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709/2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais 

a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha 

a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, 

independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

20.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

20.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas 

em Lei. 

20.4. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever da contratada 

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 

legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

20.5. É dever da contratada orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD. 

20.6. O contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo a 

Contratada atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

20.7. A Contratada deverá prestar, no prazo fixado pelo contratante, prorrogável justificadamente, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 

eventual descarte realizado. 
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20.8. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que 

se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 

com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, 

horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, 

desvios ou abusos. 

20.9. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

20.10. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de 

Proteção de Dados Pessoais – ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas 

na forma da LGPD. 

 

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO 

21.1. Fica eleito o Foro do Município de Pouso Alegre/MG para dirimir os litígios que decorrerem 

da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme 

art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/2021. 

 

Pouso Alegre/MG, XX de XXXXX de 2026. 

 

 

 

 

 

_______________________________________ 

Oliveira Altair Amaral 

Presidente da Mesa Diretora – Câmara Municipal de Pouso Alegre 

 

 

_______________________________________ 

(nome por extenso do representante da contratada) 

Nome da empresa contratada 
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